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INDICAÇÃO

Solicitação de solução para os alagamentos
recorrentes na Rua Pedro Maragno, Bairro
Progresso, decorrentes da inadequação na
instalação de drenagem pluvial, com canos de
bueiro de dimensões insuficientes. A medida tem
causado a invasão de residências, com danos
materiais, especialmente em casas de moradores
enfermos, o que caracteriza uma falha no
cumprimento das responsabilidades do poder
público, conforme a Constituição Federal e a Lei
nº 11.445/2007.

JUSTIFICATIVA

Considerando a grave situação que aflige os moradores da  Rua Pedro Maragno, Bairro 
, venho, por meio desta, solicitar a imediata intervenção do Poder Público para Progresso

solucionar o problema de  na referida via, que se agrava em dias alagamentos recorrentes
de chuva intensa, devido à instalação inadequada de canos de bueiro de dimensões 

 do que o necessário para o adequado escoamento das águas pluviais.menores

Os moradores enfrentam dificuldades diárias, e o problema se intensifica quando as águas 
invadem as residências, causando danos materiais irreparáveis. Particularmente, algumas 
casas foram invadidas pelas águas, resultando na perda de pertences essenciais, 

, que já se viram desprovidas afetando principalmente famílias com pessoas enfermas
de condições mínimas de habitação.

A , em seu artigo 30, inciso V, confere ao Constituição Federal de 1988 Município a 
, incluindo responsabilidade pela implementação de medidas para o bem-estar coletivo

a . A infraestrutura urbana e o manejo adequado das águas pluviais Lei nº 11.445/2007
, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, reforça a obrigação do 
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poder público de garantir a , o que inclui segurança e a saúde da população ações 
preventivas contra alagamentos e danos decorrentes da má gestão do sistema de 

.drenagem

Portanto, solicitamos a revisão e correção imediata da infraestrutura de drenagem da 
, com a substituição dos canos de bueiro por Rua Pedro Maragno, Bairro Progresso

materiais e dimensões adequadas, a fim de evitar futuros alagamentos e danos às 
residências, especialmente às de moradores com condições de saúde vulneráveis.

Confiamos plenamente na atenção e no compromisso do Poder Público em cumprir sua 
responsabilidade constitucional de assegurar a qualidade de vida e o bem-estar de seus 
cidadãos.

Diante da gravidade da situação exposta, solicitamos que as providências necessárias 
sejam adotadas com a urgência e a diligência que o caso requer, a fim de evitar maiores 
prejuízos à população, especialmente aos moradores que já enfrentam sérios danos 
materiais e emocionais.

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos e reforço meu agradecimento pela 
atenção dispensada a esta sugestão.

Atenciosamente.

Bento Gonçalves, 06 de fevereiro de 2025.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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